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GABINETE DO PREFEITO

PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0036, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Gerente de

Formação de Gestor da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSÉ DE CALDAS SIMÕES NETO,

inscrito no CPF nº XXX.696.783-XX, do cargo de provimento em

comissão de Gerente de Formação de Gestor, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

dezembro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0037, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Compras e Licitação da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

1RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR NATANAEL RODRIGUES

LUSTOSA, inscrito no CPF nº XXX.191.203-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador de Compras e Licitação,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 08 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0038, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202501-21893, feito por

MAGILSON RODRIGUES DA SILVA, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Enfermeiro (ESF), cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202501-21893, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 07 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 11 de janeiro de 2025, com término em

12 de janeiro de 2027, ao Sr. MAGILSON RODRIGUES DA SILVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 93540, admitido

em 17 de abril de 2021, investido no cargo de provimento efetivo de

Enfermeiro (ESF), cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em 12 de janeiro de 2027.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0040, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nºe : 202501-21886, feito

por YURY ADMS DA PAZ VIANA, servidor público municipal,

investido no cargo de provimento efetivo de Técnico em Gesso, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202501-21886, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 07 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 02 de janeiro de 2025, com término em

1º de janeiro de 2027, ao Sr. YURY ADMS DA PAZ VIANA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 92619, admitido em 08

de fevereiro de 2021, investido no cargo de provimento efetivo de

Técnico em Gesso, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em 1º de janeiro de 2027.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0041, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Licença para Tratar

de Interesse Particular a servidor público

pertencente à Secretaria de Saúde do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o instituto da Licença para Tratar de

Interesse Particular, prevista no Art. 80 da Lei Complementar nº. 12,

de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de Licença para Tratar de

Interesse Particular, protocolado sob o nº 202501-21882, feito por
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JANAINA BIZERRA AMARO DA SILVA BORGONHA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Fisioterapeuta, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202501-21882, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 07 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1º. – CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE

INTERESSE PARTICULAR, sem remuneração, pelo período de 02

(dois) anos, iniciando-se em 1º de janeiro de 2025, com término em

31 de dezembro de 2026, à Sra. JANAINA BIZERRA AMARO DA

SILVA BORGONHA, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 93448, admitida em 17 de abril de 2021, investida no

cargo de provimento efetivo de Fisioterapeuta, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Saúde (SESAU).

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em 31 de dezembro de 2026.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0042, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Saúde do

Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 01/2025, oriundo

da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, no qual solicita a

renovação de cessão do servidor público municipal FRANCISCO

WASHINGTON ALVES SILVA para que continue a exercer suas

funções perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO do Sr. FRANCISCO

WASHINGTON ALVES SILVA, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 7039, admitido em 23 de abril de 2007,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Combate às

Endemias, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Saúde

(SESAU), para continuar a exercer suas funções perante a 2ª Vara

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, com ônus para esta

municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0043, DE 09 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 01/2025, oriundo

da 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, no qual solicita a

renovação de cessão do servidor público municipal JORGE MARCEL

SANTOS SUCUPIRA para que continue a exercer suas funções

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO do Sr. JORGE MARCEL

SANTOS SUCUPIRA, servidor público municipal, Matrícula

Funcional nº 8211, admitido em 02 de julho de 2007, investido no

cargo de provimento efetivo de Digitador, cargo com lotação perante
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a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), para continuar a

exercer suas funções perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro

do Norte, com ônus para esta municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 09 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0044, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTu:E, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202301-09165, feito por ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202301-09165, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ADRIANA DOS SANTOS OLIVEIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 97555, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0045, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202209-08253, feito por ADRIANA MARIA BEZERRA DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202209-08253, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE JANEIRO DE 2025  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               05

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. ADRIANA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 1278, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0046, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202206-07774, feito por ALCILENE GONÇALVES DE

OLIVEIRA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202206-07774, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ALCILENE GONÇALVES DE OLIVEIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93398, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0047, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07661, feito por ALEXSANDRO GOMES FERNANDES,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07661, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,
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Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. ALEXSANDRO GOMES FERNANDES,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 97399, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0048, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202309-10574, feito por AMANDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202309-10574, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. AMANDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 101351, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0049, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202204-07446, feito por ANA FABIA PEREIRA BARBOSA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202204-07446, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE JANEIRO DE 2025  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               07

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ANA FABIA PEREIRA BARBOSA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 97380, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0050, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07572, feito por ANA MOESIA MAGALHÃES RIBEIRO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07572, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. ANA MOESIA MAGALHÃES RIBEIRO, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 4869, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0051, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202303-09439, feito por ANTÔNIA MARTINS DOS SANTOS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202303-09439, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ANTÔNIA MARTINS DOS SANTOS,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 1312, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0052, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202304-09702, feito por ANTÔNIO FERREIRA FILHO, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202304-09702, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. ANTÔNIO FERREIRA FILHO, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 93161, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0053, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07533, feito por ARIVANIO ALVES DO NASCIMENTO,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07533, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. ARIVANIO ALVES DO NASCIMENTO,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 97411, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0054, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202207-07991, feito por CÍCERA FERNANDES MIGUEL DOS

SANTOS, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-07991, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. CÍCERA FERNANDES MIGUEL DOS

SANTOS, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

97551, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0055, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202309-10556, feito por CÍCERA MARIA ALVES MENDES,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202309-10556, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. CÍCERA MARIA ALVES MENDES, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 1336, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0056, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202303-09398, feito por CÍCERA RIBEIRO VITAL, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202303-09398, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. CÍCERA RIBEIRO VITAL, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 101362, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0057, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202301-09160, feito por CÍCERA SIMONE DE ALENCAR

OLIVEIRA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202301-09160, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. CÍCERA SIMONE DE ALENCAR

OLIVEIRA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

93176, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0058, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202202-07097, feito por CÍCERO JACKSON PINHEIRO

BESERRA, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202202-07097, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Mestrado, ao Sr. CÍCERO JACKSON PINHEIRO BESERRA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 1833, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0059, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202305-09790, feito por DANIELLE SAMPAIO FREIRE, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202305-09790, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. DANIELLE SAMPAIO FREIRE, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 101344, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0060, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202210-08556, feito por DENISE MOREIRA DOS SANTOS

MEDEIROS, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202210-08556, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. DENISE MOREIRA DOS SANTOS

MEDEIROS, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

94515, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0061, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção Funcional

por Via Acadêmica (Enquadramento PCCR) a

servidor do Magistério Público da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202207-07864, feito por DJAILSON RICARDO MALHEIRO,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-07864, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB V, por titulação em

Doutorado, ao Sr. DJAILSON RICARDO MALHEIRO, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 207, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0062, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202307-10280, feito por EDIANA ALVES CARVALHO, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202307-10280, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. EDIANA ALVES CARVALHO, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 102964, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0130, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.I. Maria do Socorro

Cruz, integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA DE FÁTIMA MARTINS,

inscrita no CPF n° XXX.196.093-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.I. MARIA DO

SOCORRO CRUZ, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASI-4.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

MARIA DE FÁTIMA MARTINS, nos termos do Art. 2º, da Portaria

nº 0426, de 08 de maio de 2024.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0131, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.F. Izabel da Luz,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA CLAUDENICE SIQUEIRA,

inscrita no CPF nº XXX.660.803-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.F. IZABEL DA LUZ,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0132, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da EMEIF José Araújo, integrante

da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR HELONDINA CÂNDIDO

MARINHO, inscrita no CPF nº XXX.671.223-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F.

JOSÉ ARAÚJO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

HELONDINA CÂNDIDO MARINHO, nos termos do Art. 2º, da

Portaria nº 0220, de 1º de abril de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0133, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.F. Lili Neri, integrante da

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da
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Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ELISANGELA MARIA DE

OLIVEIRA MELO, inscrita no CPF n° XXX.336.813-XX, do cargo

de provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.F.

LILI NERI, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0134, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Sebastião Teixeira Lima,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA AUXILIADORA DA SILVA

SANTOS, inscrita no CPF n° XXX.940.853-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.F.

SEBASTIÃO TEIXEIRA LIMA, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS, nos termos do Art.

2º, da Portaria nº 0090, de 26 de janeiro de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0135, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.I.F. Isaque Quirino,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR CÍCERO MOISÉS DA SILVA,

inscrito no CPF n° XXX.224.673- XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.I.F. ISAQUE

QUIRINO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida ao Sr.

CÍCERO MOISÉS DA SILVA, nos termos do Art. 2º, da Portaria nº

0363, de 16 de abril de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0136, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I.F. Nossa Senhora de

Fátima, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JAYNE FERREIRA DE ARARIPE,

inscrita no CPF nº XXX.563.793-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F. NOSSA

SENHORA DE FÁTIMA, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

JAYNE FERREIRA DE ARARIPE, nos termos do Art. 2º, da Portaria

nº 0362, de 17 de maio de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0137, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Secretário

Escolar da E.M.E.I.F. Raimundo Pessoa,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR NEROLI FRAZÃO ARAUJO,

inscrita no CPF nº XXX.654.203-XX, para cargo de provimento em

comissão de Secretário Escolar da E.M.E.I.F. RAIMUNDO PESSOA,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0123, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Professora Maria

Germano, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FLAVIA CAVANCANTI

OLIVEIRA, inscrita no CPF nº XXX.062.333-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.F.
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PROFESSORA MARIA GERMANO, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR o Inciso LX, do Art. 1º, da Portaria nº

1949, de 17 de dezembro de 2021, que concedeu Complementação

Remuneratória de 100 (cem) horas à Sra. FLAVIA CAVANCANTI

OLIVEIRA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0124, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.F. Professora Doralice de

Figueiredo Rocha, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA CLEIDE LEITE BATISTA,

inscrita no CPF n° XXX.085.903-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.F. PROFESSORA

DORALICE DE FIGUEIREDO ROCHA, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

ANA CLEIDE LEITE BATISTA, nos termos do Art. 2º, da Portaria

nº 0081, de 17 de janeiro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0125, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.I.F. Padre Cícero, integrante

da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

:RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ISABELA HOLANDA BEZERRA,

inscrita no CPF nº XXX.623.593-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.I.F. PADRE CÍCERO,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-4.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

ISABELA HOLANDA BEZERRA, nos termos do Art. 2º, da Portaria

nº 0258, DE 12 DE ABRIL DE 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 0126, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.E.F.T.I. Dr. Leão Sampaio,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JESSYKA HERLLE FELIX SOUZA,

inscrita no CPF nº XXX.043.953-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.F.T.I. DR. LEÃO

SAMPAIO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

JESSYKA HERLLE FELIX SOUZA, nos termos do Art. 2º, da

Portaria nº 0285, de 25 de abril de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0127, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.F. Professora Doralice

de Figueiredo Rocha, integrante da Secretaria

de Educação do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MOEMA TEMOTEO ALMEIDA,

inscrita no CPF nº XXX.529.138-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.F. PROFESSORA

DORALICE DE FIGUEIREDO ROCHA, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0128, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I.F. São Geraldo,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:
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Art. 1º - EXONERAR ADEJANE JOSEFA DE MACÊDO

CARDOSO, inscrita no CPF nº XXX.662.473-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I.F.

SÃO GERALDO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0129, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.F. Lili Neri, integrante

da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR NEUMI DA SILVA FERREIRA,

inscrita no CPF nº XXX.686.813-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.F. LILI NERI, integrante

da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-1.

Art. 2º - REVOGAR o Inciso LXIV, do Art. 1º, da Portaria

nº 1949, de 17 de dezembro de 2021, que concedeu Complementação

Remuneratória de 100 (cem) horas à Sra. NEUMI DA SILVA

FERREIRA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

OFÍCIO N°. 0037/2025 - PREVIJUNO

Juazeiro do Norte (CE), 09 de janeiro de 2025.

Ao Ilustríssimo Senhor

Fabiano Pereira da Silva

Gerente Geral do Banco Bradesco S/A – Ag.: 0046.

Juazeiro do Norte - CE

Nesta.

Assunto: Manutenção dos secretários. Continuidade dos serviços.

Prezado Senhor Gerente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste,

afirmar a reeleição do Prefeito Sr. Gledson Lima Bezerra, CPF:

XXX.579.433-XX, sendo assim não houve mudanças no quadro de

secretários, mantendo-se a continuidade dos serviços.

Na oportunidade renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

GLEDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal

OFÍCIO N°. 0062/2025 - PREVIJUNO

Juazeiro do Norte (CE), 10 de janeiro de 2025.

Ao Ilustríssimo Senhor

Fabiano Pereira da Silva

Gerente Geral do Banco Bradesco S/A – Ag.: 0046.
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Juazeiro do Norte - CE

Nesta.

Assunto: Atualização dos cadastros. Continuidade dos serviços.

Prezado Senhor Gerente,

Para fins de atualização de nosso cadastro, informamos os

cargos e representantes autorizados a praticarem a partir desta data,

os atos abaixo relacionados à movimentação das contas de titularidade

do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro

do Norte/CE - PREVIJUNO.

I. INCLUSÃO/MANUTENÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

REPRESENTANTE AUTORIZADO          CARGO CPF

JESUS ROGÉRIO DE HOLANDA               GESTOR   XXX.741.123-XX

MARCOS AURÉLIO GONÇALVES SILVA  DIRETOR FINANCEIRO

XXX.942.753-XX

II. ASSINATURAS

Os titulares dos cargos assinam conjuntamente.

III. PODERES

- Abrir contas;

- Encerrar contas;

- Emitir cheques;

- Endossar cheques;

- Cancelar cheques;

- Baixar cheques;

- Solicitar saldos, extratos e comprovantes;

- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;

- Efetuar saques;

- Efetuar resgates/aplicações financeiras;

- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;

- Efetuar transferências por meio eletrônico;

- Emitir comprovantes;

- Liberar arquivo de pagamento do Gerenciador Financeiro/

AASP

- Assinar instrumento de convênio e contrato de Prestação

de Serviços.

IV. RELAÇÃO DAS CONTAS

RELAÇÃO DE CONTAS – PREVIJUNOCNPJ: 08.919.882/

0001-03

AGÊNCIA 0456

CONTA                                                                               73780-1

Na oportunidade renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

GLEDSON LIMA BEZERRA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 002 DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal dos

Contratos oriundos da Secretaria de Esportes

e Juventude do Município de Juazeiro do Norte.

O Secretário de Esportes e Juventude de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, o Sr. José Bendimar de Lima Júnior, no uso de suas

atribuições legais e, também, constitucionais: CONSIDERANDO a

Lei Complementar nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre

a nova estrutura funcional da Administração Municipal, cria órgãos,

SEJUV
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cargos e funções, estabelecendo os níveis ocupacionais, remuneração,

hierarquia e adota outras providências;

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1" - DESIGNAR o Sr. Jorge Emanuel Ferreira

dos Santos, portador do RG n” 2001.xxx.xxx.892 SSPDS/CE,

inscrito no CPF n” XXX.xxx.xxx.X9, investido no cargo efetivo de

Agente Administrativo e controlador interno designado pela portaria

nº 83/2022 – SEJUV, no qual integra a estrutura organizacional da

Secretaria de Esportes e Juventude do Município, para exercer a função

de Fiscal dos Contratos abaixo discriminados, que tem por finalidade

atender as necessidades da pasta.

Art. 2º-  O fiscal ora designado tem por obrigação executar,

fiscalizar e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas que porventura observadas na execução

dos contratos ora mencionados. Tendo poderes, entre outros, para

notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata correção e

demais serviços inerentes ao fiel cumprimento dos contratos abaixo:

1. M.L.C. DILVA - CONTRATO - 2025.01.06-

0013

OBJETO: aquisição de água mineral destinados aos

atendimentos das necessidades das unidades gestoras

do município de Juazeiro do Norte/CE.

2- SENADOR SÁ COMERCIAL DE GLP LTDA -

CONTRATO - 2025.01.06-0027

OBJETO: aquisição de cargas de GLP (Gás Liquefeito

de Petróleo) destinados aos atendimentos das

necessidades das unidades gestoras do município de

Juazeiro do Norte/CE.

3- ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS

LTDA - CONTRATO - 2025.01.02-0013

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios/consumo

destinados aos atendimentos das necessidades das

unidades gestoras do município de Juazeiro do Norte/

CE.

4- MARIA GECINEIDE FERREIRA NOBRE-ME

- CONTRATO - 2024.10.09-0001

OBJETO: aquisição de material esportivo para piscina

destinado aos atendimentos às necessidades da

Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/

CE.

5- CONCEITO MULTISERVICE LTDA -

CONTRATO - <2024.09.24-0026

OBJETO: contratação de empresa especializada nos

serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, buffet, refeições, kit lanches e outros destinados

aos atendimentos das necessidades das unidades gestoras

do município de Juazeiro do Norte/CE.

6- SCOSSY EMPREENDIMENTOS LTDA -

CONTRATO - 2024.09.24-0011

OBJETO: contratação de empresa especializada nos

serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, buffet, refeições, kit lanches e outros destinados

aos atendimentos das necessidades das unidades gestoras

do município de Juazeiro do Norte/CE.

7- SCOSSY EMPREENDIMENTOS LTDA -

CONTRATO - 2024.09.13-0008

OBJETO: contratação de empresa especializada nos

serviços a serem prestados na locação de equipamentos,

organização, manutenção, montagem, desmontagem de

estrutura para eventos e outros destinados aos

atendimentos das necessidades das unidades gestoras

do município de Juazeiro do Norte/CE.

             8-   J. C. BARRETO E CIA LTDA - CONTRATO -

2024.09.13-0021

OBJETO: contratação de empresa especializada nos

serviços a serem prestados na locação de equipamentos,

organização, manutenção, montagem, desmontagem

de estrutura para eventos e outros destinados aos

atendimentos das necessidades das unidades gestoras

do município de Juazeiro do Norte/CE.

9- C2X ASSESSORIA, PROJETOS E SOLUÇÕES

TECNOLÓGICAS LIMITADA - CONTRATO -

2024.07.11-0001

OBJETO: aquisição de tablets e capas de proteção para

tablets destinados aos atendimentos às necessidades da

Secretaria de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/

CE.

          10-  ART E COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - CONTRATO

- 2025.01.08-0191

OBJETO: contratação de empresa especializada nos

serviços a serem prestados na limpeza, tratamento,

conservação e manutenção da piscina semiolímpica do
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Parque Ecológico das Timbaúbas destinados aos

atendimentos às necessidades da Secretaria de Esporte

e Juventude de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

            PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte-CE, 14 de janeiro de 2025.

Atenciosamente,

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JÚNIOR

Secretário de Esporte e Juventude

Portaria nº 1243/2024

PORTARIA Nº 001/2025 – CGM/SESP de 14 de Janeiro de 2024.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 001/2025.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício 283/2024-GCM/

PMJN e documentos em anexo, protocolados pelo requerente, que

informam possível desvio de conduta de Servidor Público Municipal,

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Conduta da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

SUMÁRIA, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, M. da S. L.,

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo

este processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF XXX.211.803-XX, matrícula nº

15327, na função de presidente; Marilene Fernandes Ribeiro,

CPF:XXX.147.733-XX, matrícula 8731, como Secretária Titular;

Mônica Bezerra Vital, CPF XXX.250.373-XX, matrícula nº 06732,

como Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

CGM / SESP
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Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 14 de Janeiro de 2025.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

PROCESSO Nº 002/2025

NATUREZA DO FEITO – PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISCIPLINAR

REQUERENTE: COMANDANTE DA GUARDA CIVIL

MUNICIPAL

REQUERIDO: MICHAELANGELO DA SILVA LIMA

Fundamentação Legal: Lei complementar nº 84, de 26 de março de

2012.

DENÚNCIA ADMINISTRATIVA

Aos 14 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco

(2025) esta Comissão Processante decidiu através do recebimento do

ofício 278/2024– GCM/PMJN – CE, de lavra do Comandante da

Guarda Civil Municipal instaurar um Processo Administrativo

Disciplinar para apurar desvio de conduta do servidor público

municipal, o Sr. MICHAELANGELO DA SILVA LIMA, lotado na

Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, no cargo de

Guarda Municipal, matrícula nº 6834 lotado na Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania no cargo de Guarda Municipal para

apuração de possíveis infrações ao Art. 17, XVII, da lei complementar

84, de 26 de março de 2012, in verbis:

Art. 17 - São infrações disciplinares de natureza média:

XVII - abandonar o serviço para o qual tenha sido designado, sem

justo motivo;

Considerando a documentação acostada aos autos, através do

relatório e testemunhas, possível transgressão atribuída ao servidor

ora requerido, tornando-o passível da penalidade de suspensão,

abandonou o serviço sem justa causa.  Tal conduta é adequada ao

tipo ínsito no art. 17, XVII, da lei complementar nº 84/2012.

Fica o Denunciado ciente que poderá produzir todas as provas

admitidas em Direito e pertinentes à espécie, sendo facultada ainda a

constituição de advogado para defesa e acompanhamento processual,

não o fazendo ser-lhe-á nomeado defensor dativo.

Deverá o Denunciado comparecer perante a Comissão Processante

no dia 06 de fevereiro de 2025, às 09:30  hrs, no seguinte endereço:

Sala da Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte – CE, na Sede da Secretaria de Segurança Pública, à Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, S/N, bairro Matriz, Juazeiro do

Norte – CE, a fim de prestar declarações sobre os fatos constantes no

sobredito processo, no qual figura na condição de acusado.

Sendo a Comissão Processante composta por José Ramon Alves Lopes,

CPF: XXX.211.803-XX, matrícula nº 15327, na função de presidente;

Marilene Fernandes Ribeiro, CPF:XXX.147.733-XX, matrícula 8731,

como Secretário Titular; Mônica Bezerra Vital, CPF: XXX.250.373-

XX, matrícula nº 06732, como Membro titular.

Nestes termos, apresento DENUNCIA em desfavor do servidor em

epígrafe, junte-se aos autos do PAD nº 002/2025, sob o título

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE RITO

SUMÁRIO.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 1596/2023-PMJN

PORTARIA Nº 02/2025 - GAB

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas

atribuições legais, amparado no Regimento Interno desta Casa

Legislativa e na Lei Orgânica do Município;

CÂMARA MUNICIPAL

PODER LEGISLATIVO
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CONSIDERANDO o Inquérito Civil de nº

06.2015.00001016-7 que tramita na 16ª Promotoria de Justiça de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO a Resolução nº 545 de 07 de outubro

de 2010, que trata da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal

de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO os princípios norteadores da atividade

administrativa constantes no caput do art. 37 da Constituição Federal,

quais sejam: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência;

CONSIDERANDO que os cargos de Assessor Especial

Parlamentar e Assessor Parlamentar são de natureza comissionada

para fins políticos e pressupõem uma relação de confiança entre o

ocupante do cargo e a instituição à qual estão vinculados, especialmente

para exercícios de atividades externas, o que dificulta o controle de

horários de trabalho por registro de ponto. Tal particularidade é

inerente à natureza das funções desempenhadas, que demandam

disponibilidade permanente para atender às exigências administrativas

e políticas;

CONSIDERANDO o vínculo de especial confiança dos

cargos de Assessor Especial Parlamentar e Assessor Parlamentar com

a autoridade administrativa, o que geralmente vem acompanhado de

maior liberdade funcional e controle por metas de trabalho, e não

através do cumprimento de jornada;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido que o controle de frequência dos

cargos de Assessor Parlamentar e Assessor Especial Parlamentar será

realizado por meio de relatórios detalhados das atividades

desempenhadas.

Art. 2º - Ficam o chefe do Departamento de Recursos

Humanos e a Controladoria Geral responsáveis pelo controle e

recebimento dos relatórios, devendo arquivá-los no referido

departamento.

Art. 3º - O relatório das atividades deverá ser entregue até o

dia 15 do mês subsequente ao período em que as atividades foram

realizadas.

Art. 4º - A entrega do relatório será condição indispensável

para o recebimento da remuneração, ficando esta suspensa em caso

de não entrega do relatório;

Art. 5º - Ficam, ainda, os Vereadores responsáveis por

fiscalizar o controle de frequência de seus respectivos Assessores

Parlamentares, que será realizado na forma estabelecida no art. 1º

desta Portaria.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Publicação.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (14) quatorze dias do mês de janeiro do

ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-CE

PORTARIA Nº 114/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear FERNANDO FERREIRA DA SILVA, para

o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima

mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 115/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear LUCIANA MONTEIRO GOMES, para o

cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo DAS-3 – Grupo Ocupacional

– Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional – Assistente

Parlamentar – AP, que responderá pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 116/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear PAULO DE SOUSA NUNES VILAR, para

o cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 117/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE
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JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear HYGOR BEZERRA SAMPAIO, para o

cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 118/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear TIAGO CAVALCANTE ALENCAR, para

o cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 – Grupo

Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria Funcional –

Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 119/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear JOÃO CAMILO DA SILVA, para o cargo

de Coordenador de Som e Grafia, Símbolo DAS-4 – Grupo

Ocupacional – Categoria Funcional – Direção Intermediária

Administrativa – DIA, para responder pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  CULTURA -  SECULT
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EDITAL PADRONIZADO  

 CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024  

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE JUAZEIRO DO NORTE  

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

ANEXO 01 - CATEGORIAS E COTAS 

 

CATEGORIAS 

 
 

 NOME  E DESCRIÇÃO DA CATEGORIA 
NÚMERO DE VAGAS 

PARA CATEGORIA 
VALOR TOTAL DISPONÍVEL POR 

PROJETO SELECIONADO (R$) 
VALOR TOTAL POR 

CATEGORIA(R$) 

01 

CATEGORIA I -Coletivos Culturais sem CNPJ representados por pessoa 
física que promovam até uma iniciativa, atividade ou projeto Cultural 
comprovadamente há no mínimo 02 anos 

31 R$ 5.000,00 

 
R$ 155.000,00 

02 
CATEGORIA II - Coletivos Culturais sem CNPJ representados por 
pessoa física que promovam duas ou mais iniciativas, ações, ou 
projetos culturais comprovadamente há no mínimo 02 (dois) anos 

14 R$ 10.000,00 
 

R$ 140.000,00 

03 
CATEGORIA III - Entidades Culturais com CNPJ que desenvolvam 
iniciativas, ações ou projetos culturais há no mínimo 02 (dois) anos 

14 R$ 12.000,00 
R$ 168.000,00 

VALOR TOTAL R$ 463.000,00 

 

 

 

COTAS 

 

CATEGORIAS DE INSCRIÇÃO EM COTAS NÚMERO DE VAGAS MÍNIMAS 

PESSOAS NEGRAS (PRETAS OU PARDAS) 15 VAGAS 

PESSOAS INDÍGENAS 6 VAGAS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 6 VAGAS 

AMPLA CONCORRÊNCIA 32 VAGAS 
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EDITAL PADRONIZADO  

 CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024  

REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE JUAZEIRO DO NORTE  

 

CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!  

PREMIAÇÃO DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 

 

ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

 

Avaliação da atuação da entidade cultural 

 

  DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA NO 

ITEM 

 

A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais enviados, e 

considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a 

Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, I), analisar se a 

entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios: 

Não 

Atende 

Atende 

Parcialment

e 

Atende 

Plenamente 

100 pontos 
a) 

Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos e redes de 

colaboração. 
0 5 10 

b) Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e cultural. 0 2 3 

c) Incentiva a preservação da cultura brasileira. 0 2 3 

 
 

 

d) 
Estimula a exploração de espaços públicos e privados para serem disponibilizados 

para a ação cultural. 
0 1 2 

e) Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais. 0 2 3 

f) Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos interculturais. 0 2 3 

g) Garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural. 0 2 3 

h) 

Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, pessoas 

negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo as 

desigualdades sociais. 

0 2 4 

i) Contribui para o fortalecimento da autonomia social das comunidades. 0 5 10 

j) Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade. 0 3 5 

k) Estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educação. 0 3 5 

l) 
Adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não governamentais 

e o Estado. 
0 3 5 

m) Fomenta as economias solidária e criativa. 0 2 4 

n) 
Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias 

comunitárias. 
0 3 5 

o) Apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais. 0 3 5 

p) Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na comunidade. 0 5 10 
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q) 

As ações da entidade/coletivo estão relacionadas aos eixos estruturantes da PNCV, 

por meio de ações nas áreas de formação, produção e/ou difusão sociocultural de 

maneira continuada. 

0 5 10 

r) 

A entidade possui articulação com outras organizações, compondo Frentes, Redes, 

Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de participação e incidência política 

em áreas sinérgicas a PNCV. 

0 5 10 

 

Para ser certificada, a entidade precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 
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EXTRATO DO 4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO

Extrato de Aditivo ao Contrato. Concorrência Pública nº

2022.10.21.1. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através da

Secretaria Municipal De Segurança Pública e Cidadania De

Juazeiro Do Norte/CE e a empresa CORAL CONSTRUTORA

RODOVALHO ALENCAR LTDA. Objeto: contratação de serviços

a serem prestados na estabilização de encosta ao longo da Av.

Paulo Maia (trecho do Bairro Antônio Vieira), por intermédio da

Secretaria Municipal De Segurança Pública e Cidadania De

Juazeiro Do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Contrato Administrativo firmado em 09 de fevereiro

de 2023, o presente instrumento será regido pelas disposições da Lei

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores,

mais precisamente pelo Art. 57, inciso II, ACORDAM em prorrogar

até o dia 11 de junho de 2025, o prazo de vigência do Contrato

original. Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Igo Proença Alencar.

Data de Assinatura do Aditivo: 30 de dezembro de 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 2.023,40 (dois mil vinte e três reais  e quarenta  centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa

e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0002

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades

de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contrato: R$ 3.451,80 (três mil quatrocentos e cinquenta e um

reais  e oitenta  centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Ivan Figueiroa Pontes  e Francisco Bruno Germano dos

Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 2.537,80 (dois mil quinhentos e trinta e sete reais  e oitenta

centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José

Adailton da Silva  e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Fundação Memorial Padre Cícero e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 2.674,90 (dois mil seiscentos e setenta e quatro reais  e noventa

centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Teresa

Maria Siqueira Nascimento Arrais  e Francisco Bruno Germano dos

Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Gabinete do Prefeito e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA

AVISOS E EDITAIS
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E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-

31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/consumo destinados

ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 5.419,00 (cinco mil

quatrocentos e dezenove reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima  e Francisco Bruno

Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 4.345,00 (quatro mil trezentos e quarenta e cinco reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Julio César dos Santos Alves

e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0007

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Procuradoria Geral do Município e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 709,25 (setecentos e nove reais  e vinte e cinco centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:  Walberton Carneiro Gomes

e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0008

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Administração e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 6.195,00 (seis mil  cento e noventa e cinco reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francisco Hélio Alves da

Silva e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 4.524,00 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Roberto Viana de Oliveira

Filho  e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0010

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação

e a empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 1.308,40 (um mil trezentos e

oito reais  e quarenta  centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.
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Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco Bruno Germano dos

Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0011

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 131.377,00 (cento e trinta e

um mil trezentos e setenta e sete reais). Vigência Contratual: 12 (doze)

meses. Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima e Francisco Bruno

Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0012

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Educação e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 99.642,00 (noventa e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Márcia Pereira da

Silva Franca e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0013

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 9.487,00 (nove mil quatrocentos e oitenta e sete reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Bendimar de Lima

Júnior e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0014

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 4.519,00 (quatro mil quinhentos e dezenove reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Leandro Saraiva Dantas de

Oliveira e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0015

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e quatro reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes

Neto e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0016

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 121.952,00 (cento e vinte e um mil novecentos e cinquenta e dois

reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Yago Matheus

Nunes Araújo e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0017

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa

ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios/consumo destinados ao atendimento das necessidades

de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contrato: R$ 1.763,00 (um mil setecentos e sessenta e três reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cláudio Sergei

Luz e Silva e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0018

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa ALIANÇA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios/

consumo destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 1.806,40 (um mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Renato Wilamis

de Lima Silva e Francisco Bruno Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.02-0019

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.10.24.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a

empresa ALIANÇA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 55.149.669/0001-31. Objeto: Aquisição

de gêneros alimentícios/consumo destinados ao atendimento das

necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.069,50 (dois mil sessenta e

nove reais e cinquenta  centavos). Vigência Contratual: 12 (doze)

meses. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e Francisco Bruno

Germano dos Reis.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2025.01.07-0057

Extrato de Contrato Nº 2025.01.07-0057. Dispensa Nº 2024.12.20.1.

Partes: o Município de Juazeiro do Norte/CE, através da(o) Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL -

SENAC. Objeto: Contratação de empresa especializada na capacitação

de mão-de-obra para os segmentos de, moda, beleza, gastronomia,

produção de alimentos e saúde, através da implantação de uma

parceria entre o SENAC e Secretaria de Desenvolvimento Social e

Trabalho – SEDEST, do município de Juazeiro o Norte -CE , que

ofertará cursos de educação profissional, visando atender às

necessidades do mercado local e da população assistida pelos serviços

socioassistenciais com a finalidade de reduzir as vulnerabilidades sociais,

conforme especificações constantes nas disposições contratuais. Valor

Total do Contrato: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil

reais). Vigência Contratual: até 12(doze) meses. Signatários: Josineide

Pereira de Sousa Lima e Débora Sombra Costa Lima.

 Data de Assinatura do Contrato: 7 de Janeiro de 2025.



 JUAZEIRO DO NORTE-CE, 14 DE JANEIRO DE 2025  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO               077

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho, interinamente

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


